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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRAL DE CIMA 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº 00006/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Curral de 
Cima/PB, por intermédio da Comissão 
de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que 
realizará CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS OFICIAIS, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente do art. 79, do Decreto 
Federal nº 11.878/2024, e, no que 
couber, do Decreto Federal nº 
11.461/2023, com a finalidade de 
credenciar leiloeiros oficiais 
devidamente matriculados e aptos 
perante a Junta Comercial competente, 
para futura contratação destinada à 
realização de leilões públicos para 
alienação de quaisquer bens alienáveis 
pertencentes ao Município de Curral de 
Cima/PB, conforme a necessidade da 
Administração Pública Municipal. O 
presente credenciamento permanecerá 
aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 23 de abril 
de 2026 a 23 de abril de 2027, admitindo 
o ingresso de novos interessados 
durante toda a sua vigência. O 
recebimento da documentação para fins 
de credenciamento terá início em 23 de 
abril de 2026, às 08h00, exclusivamente 

por meio do endereço eletrônico: 
credenciamento.prefcdc@gmail.com. O 
Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, no Portal da Transparência do 
Município, no Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba – TCE/PB, bem como 
poderão ser solicitados por meio do 
endereço eletrônico informado neste 
aviso. 
 
Curral de Cima/PB, 22 de abril de 2026. 
TAMIRIS FERNANDES DE FREITAS - 

Presidenta da Comissão 
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